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CRISTIANE BARBIERI

Credores  prejudicados  pelo  
rombo contábil e pela recupe-
ração  judicial  da  Americanas  
vêm buscando, em diferentes 
frentes judiciais e arbitrais, res-
ponsabilizar  os  acionistas  de  
referência  ligados  à  3G  Capi-
tal. A tese é que os controlado-
res  teriam  sido  beneficiados  
pela fraude, em detrimento de 
investidores minoritários, for-
necedores e demais credores.

Após serem alvo  de opera-
ção da Polícia Federal ontem, 
os  sócios  da  3G  afirmaram,  
em nota, ter sido surpreendi-
dos pela medida e reiteraram 
que as investigações conduzi-
das  até  agora  apontam  que  
eles foram “enganados e indu-
zidos ao erro”. 

Segundo  o  advogado  Paulo  
Carnaúba,  especializado  em  

fraudes  corporativas,  a  even-
tual comprovação de que os con-
troladores contribuíram para a 
insolvência da companhia alte-
raria a lógica da recuperação ju-
dicial. Nesse caso, os credores 
teriam direito ao pagamento in-
tegral das dívidas ou a parcela-
mentos com juros de mercado. 

No plano aprovado, porém, cre-
dores  aceitaram  descontos  de  
até 80% para receber os valores 
em parcela única até 2043.

Carnaúba  argumenta  ainda  
que a fraude teria beneficiado 
os acionistas ao mascarar o su-
perendividamento  da  empre-
sa. Com balanços que apresen-

tavam uma situação financeira 
mais saudável do que a real, os 
controladores não precisariam 
aportar recursos próprios para 
recapitalizar a companhia.

Além da fraude contábil atri-
buída a ex-executivos, represen-
tantes  dos  credores  apontam  
possíveis crimes contra o mer-

cado de capitais, falimentares e 
estelionato financeiro. O advo-
gado sustenta que a Lei de Fa-
lências impede a recuperação ju-
dicial de empresas que comete-
ram  fraude,  hipótese  que,  em  
sua avaliação, justificaria a con-
versão do processo em falência.

Na esfera do mercado de capi-
tais, a Comissão de Valores Mo-
biliários (CVM) investiga sus-
peitas de uso de informação pri-
vilegiada por ex-diretores que 
venderam ações antes da reve-
lação do rombo, além de possí-
vel  manipulação  de  mercado  
por meio de demonstrações fi-
nanceiras fraudulentas.

O Instituto Empresa, que re-
presenta investidores minori-
tários  em  arbitragens,  tam-
bém busca o reconhecimento 
da responsabilidade dos con-
troladores.  Segundo  o  presi-
dente da entidade, Eduardo Sil-
va, uma fraude dessa magnitu-
de e duração não pode ser atri-
buída apenas a alguns executi-
vos. Já o advogado João Carlos 
Areosa, que representa investi-
dores  pessoas  físicas,  pede  a  
responsabilização  da  compa-
nhia, dos acionistas de referên-
cia,  da diretoria e  dos  conse-
lhos de administração e fiscal, 
incluindo  nomes  como  Jorge  
Paulo Lemann, Carlos Alberto 
Sicupira e Marcel Telles.

Em  outra  frente,  Carnaúba  
solicitou à CVM  investigação  
sobre o resgate antecipado de 
R$ 216 milhões em debêntures 
um dia antes do pedido de re-
cuperação judicial. l

Para lembrar

N
a edição de ontem, foi 
revista a principal cir-
cunstância  da  era  
Greenspan, que foi a de 

comandar  o  Fed  (banco  cen-
tral dos Estados Unidos) pou-
cos anos depois do fim da pari-
dade do dólar ao ouro, o que 
passou a exigir novas funções 
do Fed. Greenspan morreu na 
madrugada  de  segunda-feira,  
aos 100 anos. 

Dois outros fatores marca-
ram sua gestão. Um deles foi a 
invenção do chip, e do que veio 
depois, que o tornaram líder re-
conhecido de um grande perío-
do de prosperidade.

Ao final da década de 1990, 
Greenspan, tão atento às esta-
tísticas, reconhecia que não en-
tendia a razão pela qual não ha-

via inflação relevante, mesmo 
com  abundância  nunca  vista  
de moeda. Pois, meses depois, 
ele  revelou  seu  heureca:  “Ah,  
sim, é o efeito da tecnologia de 
informação”.

A trajetória de um sabonete 
mostra como era antes. Todos 
os dias, uma equipe de aponta-
dores, planilha em punho, per-
corria  prateleiras  dos  pontos  
de venda para verificar o nível 
de estoques. Uma casa comer-
cial sem estoques corria o ris-
co de não ter mercadoria para 
vender  e,  assim,  de  entregar  
market share para o concorren-
te.  A  equipe  de  analistas  das  
planilhas depois escrevia uma 
carta com pedido ao fornece-
dor, que levava tempo para ser 
processada.  Semanas  depois,  

despachava  nova  entrega  de  
mercadoria. Graças ao compu-
tador e à internet, o sabonete 
passa no caixa do supermerca-
do,  notifica  online  a  saída  da 
mercadoria e aciona automati-
camente a reposição da merca-
doria. E, assim, foram dispen-
sados pessoal, estoques, almo-
xarifado,  maquinaria.  Toda  a  
produção  passou  a  funcionar  
no regime just in time, em que a 

peça  chega  diretamente  à  li-
nha de produção, na hora pre-
vista para isso.

A enorme redução de cus-
tos,  assim  produzida,  derru-
bou a inflação e permitiu que 
um dinheiro fácil circulasse na 
economia, gerando renda – e a 
fama de Greenspan.

Há outro fator. Poucos, co-
mo ele, acreditavam tanto na au-
torregulação  dos  mercados.  
Por isso,  tratou de desregula-
mentar, de desburocratizar e de 
facilitar  os  negócios  financei-
ros. Foi afrouxada a supervisão 
bancária,  uma das funções de 
um banco central. Embora de-
nunciasse a “exuberância irra-
cional” e tratasse de a controlar, 
logo se viu que o mercado ficou 
solto demais e passou a produ-

zir movimentos especulativos. 
O mais importante foi o da bo-
lha do “crédito subprime”, es-
pécie  de  pirâmide  produzida  
com especulações com hipote-
cas, graças ao dinheiro farto e ba-
rato que regava o mercado. 

Esse  megajogo  desembo-
cou na crise de 2008, a pior de-
pois do grande crash  da Bolsa 
em 1929, que culminou na que-
bra do banco de investimentos 
Lehman Brothers. O incêndio 
foi  em  seguida  apagado  pelo  
Fed,  presidido  pelo  sucessor  
de Greenspan, Ben Bernanke, 
que reconheceu ter despejado 
dinheiro “de helicóptero”, pa-
ra acabar com a secura produzi-
da pelo sumiço de dólares. l

l Inconsistências contábeis 

Em janeiro de 2023, a America-
nas informou ao mercado ter 
identificado inconsistências 
contábeis de cerca de R$ 20 bi-
lhões em operações conhecidas 
como risco sacado (financia-
mento de fornecedores por ban-
cos). O então presidente da 
companhia, Sergio Rial, deixou 
o cargo apenas nove dias após 
assumir a função. Posteriormen-
te, o rombo estimado foi amplia-
do para mais de R$ 25 bilhões

l Recuperação judicial

Em 19 de janeiro de 2023, a 
empresa entrou com pedido 
de recuperação judicial. A 

dívida total declarada supera-
va R$ 40 bilhões, tornando-se 
uma das maiores recuperações 
judiciais da história do Brasil. 
Pelo menos 16 mil credores 
foram incluídos no processo

l  Investigações

Foram abertas investigações 
pela Comissão de Valores Mobi-
liários, pela Polícia Federal e pe-
lo Ministério Público Federal. 
Ex-diretores e ex-executivos pas-

saram a ser investigados

l  Acionistas de referência

Os principais acionistas da 
Americanas eram os bilioná­
rios Jorge Paulo Lemann, 
Marcel Telles e Carlos Alber-
to Sicupira. Inicialmente, 
eles negaram conhecimento 
das fraudes. Posteriormente, 
aportaram bilhões para viabi-
lizar a reestruturação da em-
presa

l  Operação da PF

Em junho de 2024, a PF defla-
grou a operação com manda-
dos de busca e apreensão con-
tra ex-executivos. O caso foi 
comparado aos episódios da 
Enron nos Estados Unidos e 
da Parmalat na Itália

Alan Greenspan (2)
celso.ming@estadao.com

Empresários e seus familiares
têm patrimônio bilionário

Celso Ming

JORNALISTA E COMENTARISTA DE ECONOMIA

Alan Greenspan (1926 - 2026)
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Na Justiça, credores tentam vincular 
3G à derrocada da Americanas
Como os balanços 
foram fraudados, 
controladores não
tiveram de fazer aporte 
nem pagar a investidores 
e fornecedores

Varejo Escândalo financeiro

Entre os acionistas de referên-
cia da Americanas, a família Le-
mann e o empresário Carlos Al-
berto Sicupira, conhecido co-
mo  Beto  Sicupira,  acumulam  

patrimônios bilionários.
Jorge e Beto são sócios na 3G 

Capital.  Fundada  em  2004,  a  
empresa de private equity sur-
giu  do  escritório  de  investi-

mentos  que  eles  mantinham  
com Marcel Herrmann Telles.

O grupo controla ou detém 
participações  relevantes  em  
diversos negócios, com desta-
que para os investimentos na 
Anheuser-Busch InBev (AB In-
Bev), maior cervejaria do mun-
do e uma das controladoras da 
Ambev; na Restaurant Brands 

International,  controladora  
das  redes  Burger  King  e  da  
Tim Hortons; e na São Carlos 
Empreendimentos.

No ranking de bilionários da re-
vista Forbes deste ano, a família 
Lemann aparece na terceira colo-
cação entre as mais ricas do Bra-
sil, com patrimônio estimado em 
US$ 19,8 bilhões. Além de Paulo, 

Jorge tem outros cinco filhos. 
Beto e sua família ocupam a 

oitava posição,  com  patrimô-
nio  estimado  em  US$  6,9  bi-
lhões, segundo a Forbes.  A re-
vista também informou que a 
maior parte da riqueza de Beto 
provém  de  suas  ações  da  AB  
InBev, na qual detém cerca de 
3% das ações. l GEOVANNA HORA

B2 ECONOMIA&NEGÓCIOS
SEXTA-FEIRA, 26 DE JUNHO DE 2026

O ESTADO DE S. PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO
A SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA TORNA PÚBLICO O PREGÃO ELETRÔNICO:  90064/2026
CONTRATANTE (UASG)  180216
OBJETO: Contratação de serviços continuados de manutenção predial, preventiva e corretiva, compreendendo o fornecimento 
de mão de obra, ferramentas e equipamentos para atender as necessidades das unidades da Superintendência da Polícia 
Técnico-Científica – cidade de São Paulo e região metropolitana
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 5.441.967,30
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 13/07/2026 às 10h30min (horário de Brasília) 
Critério de Julgamento: menor preço - Modo de disputa: Aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais?pagina=1
https://compras.sp.gov.br

Associação Tamboré Residencial 2
CNPJ: 03.422.432/0001-89

AV. DR. YOJIRO TAKAOKA, 2.000 - TAMBORÉ - SANTANA DE PARNAÍBA - SP - 06542-001
Convocação para Assembleia Geral Extraordinária Presencial (AGE)

Atendendo a solicitação da Associação Residencial Tamboré 2, o Representante Legal vem através desta, convocar 
os senhores para a Assembleia Geral Extraordinária Presencial, que terá início no dia 02 de julho de 2026, quinta-feira, 
às 18h (EM 1ª CONVOCAÇÃO) ou às 19h (EM 2ª CONVOCAÇÃO qualquer quórum) no Salão da sede administrativa.

Ordem do Dia
Pauta Única - Aprovação da contratação de serviços de transporte por VAN destinados à locomoção interna dos 
funcionários das residências do residencial, bem como aprovação da destinação de recursos financeiros para 
o custeio do respectivo serviço.
As decisões tomadas em Assembleia obrigam a todos os associados, inclusive os ausentes a acatá-las. Os procuradores 
deverão estar munidos de procuração. De acordo com o art. 1335, inciso III do Código Civil, o associado poderá votar 
na Assembleia desde que esteja quite com sua contribuição associativa.
Os proprietários podem fazer-se representar por procurador de preferência, através de instrumento de procuração 
específico, conforme determina o Estatuto Social.
Na impossibilidade de seu comparecimento, Vossa Senhoria poderá fazer-se representar por procurador legal, 
conforme determina o Estatuto e Legislação aplicável à espécie, salientando que a procuração é limitada a duas por 
representante e com firma reconhecida (artigo 16, parágrafo 3º do Estatuto).
A procuração deverá conter:
 1) Qualificação do outorgante e do outorgado;
 2)  Os poderes delegados e a finalidade específica a que se destina, ou seja, apreciação, deliberação e votação dos 

tópicos em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 02 de julho de 2026.
A entrega das procurações deverá ocorrer impreterivelmente até o dia 30 de junho de 2026, juntamente com 
cópia da matrícula ou cópia do contrato de venda e compra de modo a possibilitar que o Presidente possa verificar 
a legitimidade do outorgante.
Caso a alteração da propriedade dos lotes tenha sido realizada, solicitamos encaminhar a matrícula (válida por  
30 dias) ou cópia do contrato de compra e venda para a administração da associação atualizar o cadastro.
Não serão aceitas procurações no dia da Assembleia.
Todos os documentos (convocação, apresentação, etc.) e os demais materiais de suporte desta Assembleia Geral 
Extraordinária Presencial estarão à sua disposição neste DataRoom:
20260702-00512-AGE-AGE CONTRATAÇÃO SERV TRANSPORTE-AD-15427

Santana de Parnaíba, 24 de junho de 2026
Alexandre Bannwart de Arruda Pires
Associação Tamboré Residencial 2

CNPJ: 03.422.432/0001-89
Av. Dr. Yojiro Takaoka, 2.000 - Tamboré - Santana de Parnaíba - SP - 06542-001

  Dexco S.A.
CNPJ. 97.837.181/0001-47  Companhia Aberta  NIRE 35300154410

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 04 DE MAIO DE 2026
1. DATA, HORA, FORMA E LOCAL: Em 04 de maio de 2026, às 9h00, realizada na sede da Companhia  
na Av. Paulista, 1938, 5º andar, São Paulo (SP), admitida a participação por videoconferência, nos termos do 
artigo 15, item 15.2 do Estatuto Social da Dexco S.A (“Companhia”) e nos termos do artigo 8º, item 8.3.1  
do Regimento Interno do Conselho de Administração. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: Dispensada as for-
malidades de convocação nos termos do artigo 15, item 15.1 do Estatuto Social da Companhia e do artigo 8º, 
item 8.2.1 do Regimento Interno do Conselho de Administração, diante da presença da totalidade dos mem-
bros do Conselho de Administração. 3. MESA: Alfredo Egydio Setubal (Presidente) e Guilherme Setubal 
Souza e Silva (Secretário). 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (a) as designações de Presidente e de Vice-
-Presidentes do Conselho de Administração; (b) eleger os membros dos Comitês de Assessoramento ao Con-
selho de Administração; e (c) eleger a Diretoria da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES TOMADAS: Os Conselhei-
ros deliberaram, por unanimidade e sem qualquer ressalva, após análise da documentação apresentada e 
prestados os devidos esclarecimentos: 5.1. Designar, para o cargo de Presidente do Conselho de Administra-
ção, o Sr. ALFREDO EGYDIO SETUBAL, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade 
RG-SSP/SP nº 6.045.777-6, inscrito no CPF/MF sob o nº 014.414.218-07, e, para os cargos de Vice-Presidente, 
os Srs. ALFREDO EGYDIO ARRUDA VILLELA FILHO, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de 
identidade RG-SSP/SP nº 11.759.083-6, inscrito no CPF/MF sob o nº 066.530.838-88, e HÉLIO SEIBEL, brasilei-
ro, divorciado, administrador, portador da cédula de identidade RG-SSP/SP nº 5.296.474, inscrito  
no CPF/MF sob o nº 533.792.848-15, todos com endereço comercial em São Paulo (SP), na Av. Paulista, 1.938, 
5º andar; 5.1.1. Eleger, para compor os Comitês de Assessoramento ao Conselho de Administração, com 
mandato unificado que vigorará até a posse dos que vierem a ser eleitos em 2027: (i) Comitê de Auditoria e 
de Gerenciamento de Riscos (“Comitê de Auditoria”): (a) MARCOS CAMPOS BICUDO, brasileiro, casado,  
administrador, portador da cédula de identidade RG-SSP/SP nº 10.479.730-7, inscrito no CPF/MF sob  
o nº 075.620.507-75 (Presidente e Coordenador); (b) JOSÉ MARIA RABELO, brasileiro, casado, advogado, 
OAB/DF 51.608, inscrito no CPF sob o nº 232.814.566-34, e (c) ADJARBAS GUERRA NETO, brasileiro, divor-
ciado, contador e advogado, portador da cédula de identidade RG nº 23.331.930-X, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 181.842.828-85 (Membro Especialista); (ii) Comitê de Finanças: (a) HELIO SEIBEL, acima qualificado (Pre-
sidente); (b) PAULA LUCAS SETUBAL, casada, pedagoga, portadora da cédula de identidade RG-SSP/SP 
30.717.587, inscrita no CPF/MF sob o nº 295.243.528-69; (c) RICARDO EGYDIO SETUBAL, brasileiro, casado, 
administrador, portador da cédula de identidade RG-SSP/SP nº 10.359.999-X, inscrito no CPF/MF sob  
o nº 033.033.518-99; (d) LUCIANNA RAFFAINI CARVALHO COSTA, brasileira, casada, administradora, porta-
dora da cédula de identidade RG-SSP/SP nº 22.538.078, inscrita no CPF/MF sob nº 253.336.498-39; e (e) FRE-
DERICO DE SOUZA QUEIROZ PASCOWITCH, casado, administrador, portador da cédula de identidade RG-
-SSP/SP 30.913.156-X, inscrito no CPF/MF sob o nº 310.154.298-74. (iii) Comitê de Pessoas, Governança e No-
meação: (a) MÁRCIO FRÓES TORRES, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade  
RG-IFP/RJ nº 05.495.753-5, inscrito no CPF/MF nº 983.816.797-53 (Presidente); (b) ALFREDO EGYDIO ARRU-
DA VILLELA FILHO; (c) ALFREDO EGYDIO SETUBAL; (d) PAULA LUCAS SETUBAL; acima qualificados;  
e (e) ANDREA LASERNA SEIBEL, brasileira, divorciada, advogada, portadora da cédula de identidade  
RG-SSP/SP nº 26.520.066-0, inscrita no CPF/MF sob o nº 140.725.018-32; (iv) Comitê de Sustentabilidade:  
(a) MARCOS CAMPOS BICUDO, acima qualificado (Presidente); (b) MARCELO DE CAMARGO FURTADO, 
brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da cédula de identidade RG-SSP/SP nº 151924314, inscrito no  
CPF/MF sob o nº 054.087.568-66 (Membro Especialista); (c) RICARDO EGYDIO SETUBAL, acima qualificado; 
e (d) RODOLFO VILLELA MARINO, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade RG-
-SSP/SP nº 15.111.116-9, inscrito no CPF/MF sob o nº 271.943.018-8; (v) Comitê de Transformação (atual de-
nominação do Comitê de TI e Inovação Digital): (a) ANDRÉA CRISTINA DE LIMA ROLIM, brasileira, divorcia-
da, economista, portadora da cédula de identidade RG-SSP/SP nº 20.532.366-2, CPF nº 102.426.328-23 (Presi-
dente), (b) RAUL GUIMARÃES GUARAGNA, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identi-
dade RG-SSP/SP 22.053.392, inscrito no CPF/MF sob o nº 109.566.958-33; (c) ANDREA LASERNA SEIBEL, aci-
ma qualificada; (d) MÁRCIO FRÓES TORRES; e (e) ALFREDO EGYDIO ARRUDA VILLELA, acima qualificados; 
e (f) VICENTE FURLETTI ASSIS, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG-SSP/MG 
1.073.833, inscrito no CPF/MF sob o nº 487.467.706-15; (vi) Comitê para Avaliação de Transações com Partes 
Relacionadas: (a) MÁRCIO FRÓES TORRES (Presidente); (b) MARCOS CAMPOS BICUDO; e (c) ANDRÉA 
CRISTINA DE LIMA ROLIM, acima qualificados; todos com endereço comercial na Avenida Paulista, 1938,  
5º andar, Bela Vista São Paulo (SP), CEP 01310-942. 5.1.2. Consignar que, com base nas informações recebidas 
pela administração da Companhia, o Sr. ADJARBAS GUERRA NETO atende ao requisito de reconhecida  
experiência em contabilidade societária, nos termos do art. 31-C, § 6º, da Resolução CVM nº 23, de 25/02/2021, 
conforme alterada, e do art. 22, V, b, do Regulamento Novo Mercado da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”). 
5.2. Fixar o número de 7 (sete) membros e eleger, para compor a Diretoria da Companhia, com mandato 
unificado a partir de 04 de maio de 2026 e até a posse dos que vierem a ser eleitos em 2027: (i)  Diretor Presi-
dente: RAUL GUIMARÃES GUARAGNA, acima qualificado; (ii)  Diretor Vice-Presidente: CARLOS HENRIQUE 
PINTO HADDAD, brasileiro, divorciado, administrador, portador da cédula de identidade RG-SSP/SP 
15.376.584-7, inscrito no CPF/MF sob o nº 074.277.098-29; (iii)  Diretores: (a) DANIEL LOPES FRANCO, brasilei-
ro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG-SSP/SP 28.773.875-9, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 278.360.448-58; (b) LUCIANNA RAFFAINI CARVALHO COSTA, acima qualificada; (c) GLIZIA MARIA DO 
PRADO, brasileira, solteira, psicóloga, portadora da cédula de identidade RG-IIMG 8089235, inscrita no  
CPF/MF sob o número 034.177.626-26; (d) GUILHERME SETUBAL SOUZA E SILVA, brasileiro, casado, porta-
dor da cédula de identidade RG-SSP/SP 21.595.161-X, inscrito no CPF/MF sob o nº 269.253.728-92, a quem 
competirá, dentre outras funções, a de Diretor com Relações com Investidores, nos termos do art. 24 do 
Estatuto Social da Companhia e do art. 48 da Resolução CVM nº 80, de 29/03/2022, conforme alterada,  
e (e) MARINA CROCOMO, brasileira, casada, administradora, portadora da cédula de identidade  
RG-SSP/SP 15.434.055-8, inscrita no CPF/MF sob o nº 218.118.118-76; todos com endereço profissional  
na Av. Paulista, 1.938, 5º andar, São Paulo (SP), CEP 01310-942. 5.3. Consignar que, com base nas informações 
recebidas pela administração da Companhia, nos termos da legislação aplicável, foi informado que os mem-
bros dos Comitês de Assessoramento ao Conselho e da Diretoria ora eleitos estão em condições de firmar, 
sem qualquer ressalva, a declaração de desimpedimento mencionada no artigo 147, § 4º, da Lei nº 6.404,  
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e no art. 2º do Anexo K à Resolução CVM nº 80, de 29 de 
março de 2022, conforme alterada. Adicionalmente, os membros ora eleitos tomarão posse nos seus cargos 
mediante a assinatura dos respectivos termos de posse, contemplando sua sujeição à cláusula compromissó-
ria estatutária, a serem oportunamente lavrados em livro próprio da Companhia acompanhados das declara-
ções de desimpedimento, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da presente data, observados os efeitos da 
eleição dos Diretores a partir de 04 de maio de 2026. 5.4.  Por fim, autorizar a divulgação dessas informações 
na Comissão de Valores Mobiliários, na B3 e no website da Companhia (https://ri.dex.co/). 6. APROVAÇÃO E 
ASSINATURA DA ATA: Nada mais havendo a tratar, os trabalhos foram suspensos para a lavratura desta ata. 
Reabertos os trabalhos, a presente ata foi lida e aprovada, sendo assinada por todos os presentes. Alfredo 
Egydio Setubal - Presidente do Conselho e da Mesa; Alfredo Egydio Arruda Villela Filho e Helio Seibel - Vice-
-presidentes; Andrea Laserna Seibel; Andréa Cristina de Lima Rolim; Antonio Joaquim de Oliveira; Vicente 
Furletti Assis; Ricardo Egydio Setubal; Marcos Campos Bicudo e Márcio Fróes Torres - Conselheiros, e Guilher-
me Setubal Souza e Silva (Secretário da Mesa). Certifico que a presente ata é cópia fiel da original lavrada  

em livro próprio. São Paulo (SP), 04 de maio de 2026. (a) Guilherme Setubal Souza e Silva - Secretário  
  da Mesa. JUCESP sob nº 219.833/26-6, em 26.05.2026. (a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.DEMONSTRE 
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Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ nº 09.304.427/0001-58

FATO RELEVANTE
A Habitasec Securitizadora S.A. (“Emissora” ou “Securitizadora”), vem comunicar ao mercado em geral e aos 
Investidores das 261ª a 265ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 
Securitizadora, em cumprimento ao disposto no artigo 52, inciso IV, da Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro 
de 2021 (“Resolução CVM60”), que a Devedora não cumpriu com a obrigação pecuniária referente aos pagamentos 
dos Créditos Imobiliários vencidos nos meses de julho de 2025 a maio de 2026, em decorrência dos 
inadimplementos mencionados não houve o pagamento da amortização programada e Juros Remuneratórios, nas 
respectivas Datas de Pagamento, conforme Cronograma de Pagamentos da CCB e dos CRI. Outrossim, encontram-
se inadimplidas as Despesas Recorrentes da Emissão no mesmo período. Salientamos que nos termos da 
Assembleia Especial de Titulares de CRI realizada em 23 de junho de 2025, foi deliberada a incorporação dos 
Juros Remuneratórios ao saldo devedor dos CRI, quando não realizado o aporte pela Devedora nas 
respectivas Datas de Pagamento, sendo assim, no período citado acima, os Juros Remuneratórios estão 
sendo incorporados ao saldo devedor dos CRI. Os termos utilizados iniciados em letras maiúsculas e que não 
foram aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído no Termo de Securitização e nos demais
Documentos da Emissão. Diante do exposto, a Emissora seguirá adotando todas as providências cabíveis em 
defesa aos interesses dos Titulares de CRI.

São Paulo, 22 de junho de 2026
Marcos Ribeiro do Valle Neto 

Diretor de Securitização e Distribuição - Habitasec Securitizadora S.A.

SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE BIJUTERIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ 53.452.769/0001-07
Rua Barão do Triunfo 520 cj 62 - sala 2 São Paulo - SP

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA PRESENCIAL

O Presidente da Entidade supra, no uso das atribuições conferidas pelo estatuto, convoca todos os integrantes da 
categoria econômica representada, associados ou não,para participarem da Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada 
nos termos abaixo especificados:
1.  Modalidade e Local
Presencial: No dia 03 de julho de 2026, às 17 horas, no endereço Rua Barão do Triunfo 520 cj 62 - sala 2 nesta cidade 
de São Paulo
2. Ordem do Dia
1. Análise, discussão e deliberação acerca das pautas de reivindicações dos sindicatos laborais dos comerciários, dos 
empregados em entidades sindicais do comércio e das categorias profissionais diferenciadas;
2. Autorização e outorga de poderes à Diretoria para a negociação coletiva com as entidades representativas das 
categorias profissionais;
3. Discussão e deliberação sobre a outorga, ou não, do comum acordo para a instauração de dissídio coletivo;
4. Discussão e aprovação da Contribuição Patronal de Representação Sindical/Assistencial da categoria econômica.
Não havendo, na hora acima indicada, número legal de participantes para a instalação dos trabalhos em primeira 
convocação, a Assembleia será realizada as 18h horas após, em segunda convocação, com o quórum legal.

São Paulo, 26 de junho de 2026
Erivelton Mastellaro - Presidente

Sindicato da Indústria da Construção Pesada 
do Estado de São Paulo - SINICESP

CNPJ 62.326.137/0001-98

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária

Ficam convocadas todas as empresas associadas deste Sindicato, quites e em pleno gozo de seus 

direitos, para participar da Assembleia Geral Ordinária, que se realizará no dia 30 de junho de 

2026, às 10:30 horas, em primeira convocação, na Avenida Rebouças nº 3443, Pinheiros, nesta 

Cidade, a fim de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: A) Leitura, discussão e votação da Ata da 

Assembleia anterior; B) Parecer do Conselho Fiscal sobre o Balanço do exercício de 2025; C) Leitura, 

discussão e votação do Relatório da Diretoria e Balanço do ano de 2025. Não havendo, na hora acima 

indicada, número legal de associadas para a instalação dos trabalhos em primeira convocação, a 

Assembleia será realizada às 11:00 horas, no mesmo dia e local, em segunda convocação, com 

qualquer número de associadas presentes. São Paulo, de 26 de junho de 202.

Sérgio Figueiredo Senhorini - Presidente
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